
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 059/2022 
ADESÃO Nº 023/2022 

CONTRATO Nº 060/2022 
 

CONTRATO QUE FAZEM DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 

DO LEVERGER E DE OUTRO A EMPRESA LIDER 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 

LTDA. 

 

O Município de Santo Antônio do Leverger - MT, Pessoa Jurídica de direito público interno, com 

sede na Avenida Santo Antônio, 245, Centro, CEP 78.180-000, devidamente inscrita no CGC/MF sob 

o n.º 03.507.555/0001-12, neste ato representado pela sua Prefeita Sra. FRANCIELI MAGALHÃES 

DE ARRUDA VIEIRA PIRES, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa 

LIDER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o Nº 11.499.448/0001-18, com sede na R. Arthur Francisco Xavier, nº 555, 

Bairro: Centro, CEP: 78.260-000, Cidade: Araputanga, neste ato representado pelo sócio 

administrador Sr. Jussemar Rebuli Pinto, portador do RG nº 963.044/ SSP/MT e inscrito no CPF sob 

n.º 843.499.481-04, residente e domiciliado na cidade de Araputanga/MT, Rua Quintino Bocaiúva, nº 

100, Jd. dos Ypês, CEP 78.260-000 doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem 

celebrar entre si o presente  de contrato de prestação de serviços, que será regido pela Lei 8.666/93 

e suas respectivas alterações e pelo dispostos nas cláusulas seguintes: 

1.0 – DO OBJETO E FINALIDADE 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA LEVANTAMENTO FISICO DOS BENS MOVEIS E IMÓVEIS DO 

MUNICIPIO. 

O projeto deverá os seguintes requisitos mínimos de execução: 

Levantamento físico dos bens móveis, com identificação da lotação dos bens e respectiva emissão 

dos documentos de guarda e responsabilidade, para definição e assinatura dos responsáveis pelas 

unidades inventariadas com arquivos fotográficos dos itens identificados; 

Discriminação dos bens não localizados nas unidades inventariadas, com indicação do valor 

registrado no sistema informatizado; 

Discriminação dos bens porventura encontrados sem identificação patrimonial, por unidade; 

Colocação de etiqueta de numeração nos bens encontrados; 

Indicação dos bens considerados em más condições de uso, com vistas à autuação de processo de 

baixa do patrimônio do município; 

Atualização do Sistema Informatizado de Administração de Material e Patrimônio, com dados 

referentes a estado de conservação dos bens e local de carga, em caso de a mesma divergir da 

constante no sistema de material. Os prepostos da contratada terão níveis restritos de acesso ao 

sistema de controle patrimonial da Prefeitura; 

Confrontar o resultado do inventário com os dados registrados no Sistema de Administração de 

Material e Patrimônio; 

Confrontar os bens localizados sem plaqueta de identificação patrimonial com os relacionados na 

carga da unidade inventariada, verificando a possibilidade de compatibilização dos mesmos com os 

“não encontrados” no setor; 

Promover a conciliação física com os relatórios dos bens inventariados emitidos pelo Sistema 

Informatizado de Administração de Material e Patrimônio, detalhados por classificação contábil, 



 

realizando o cotejamento da correspondência dos valores, por classificação contábil, apresentados 

nos relatórios emitidos pelo Sistema de Administração de Material e Patrimônio com os valores, por 

classificação contábil, apurados na contagem física dos bens; identificação das sobras, dos valores, 

por classificação contábil, apresentados nos relatórios emitidos pelo Sistema de Administração de 

Material e Patrimônio; dos valores, por classificação contábil, apurados na contagem física dos bens. 

Realizar toda a digitação necessária no Software de Gestão Patrimonial do Município; 

Realizar apuração de valor atual dos Bens Móveis e Imóveis de acordo com mercado. 

O prazo máximo previsto para inicio da entrega do objeto ora licitados é de máximo 120 (cento e vinte) 

dias corrido a partir da entrega da ordem de serviço, e o prazo de vigência da Ata será para 12 (doze) 

meses. 

VALOR TOTAL DO REGISTRO DE PREÇO R$ 201.000,00 

3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

3.1 – A vigência do presente contrato será de 12 (DOZE) meses, a contar da data de sua assinatura, 

prorrogável no interesse das partes até o máximo previsto em Lei.  

4.0 - CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 - Receberá a CONTRATADA pelo item citado na Cláusula Primeira, o valor a ser pago após a 

apresentação das ordens de fornecimento referente à entrega dos serviços devidamente aprovado 

pelo o gestor municipal apresentação da Nota Fiscal correspondente devidamente atestada pela a 

fiscal do contrato. 

5.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA LICITAÇÃO  

Para celebração do presente contrato foi instaurado procedimento de Adesão a ata de registro de 

preço nº 031/2021, correspondente ao Pregão Presencial 022/2021, oriunda da Prefeitura 

Municipal de Indiavai na quais as partes encontram-se vinculadas à proposta da CONTRATADA 

entre outros anexos. 

6.0 - CLÁUSULA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO E AOS CASOS 

OMISSOS. 

6.1 – As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal 8.666/93 e todas as suas 

alterações, que será aplicada em sua plenitude a este Contrato, bem como aos casos omissos 

resultantes desta pactuação. 

7.0 - CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

7.1 - O presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer uma das partes, 

mediante notificação de no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência.  

7.2 - Constituem motivos para rescisão sem indenização: 

7.2.1 – O descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato; 

7.2.2 – A subcontratação total ou parcial do seu objeto; 

7.2.3 – O cometimento reiterado de falta na sua execução; 

7.2.4 – A decretação de falência ou insolvência civil; 

7.2.5 – A dissolução da sociedade ou falecimento de todos os sócios; 

7.2.6 – Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, devidamente 

justificadas pela máxima autoridade da Administração e exarada no processo administrativo a que se 

refere o Contrato; 

7.2.7 – Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada impeditiva da execução 

do contrato. 



 

7.3 – É direito da Administração, em caso de rescisão administrativa, usar das prerrogativas do art. 

77 da Lei 8.666/93. 

7.4 – No caso de rescisão antecipada deste Contrato, ficará a CONTRATANTE obrigada a pagar a 

CONTRATADA, na proporção dos que já tiverem sido entregues, desde que está última não tenha 

dado causa ao motivo da rescisão. 

7.4.1 – A proporcionalidade deste item será calculada em quantitativo entregue. 

8.0 - CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 

8.1 – Da CONTRATANTE: 

8.1.1 – Efetuar os pagamentos pelo item entregue conforme o disposto na Cláusula Quarta item 4.1. 

8.1.2 – Comunicar imediatamente à empresa qualquer irregularidade manifestada na entrega do 

objeto; 

8.1.3 – Atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva entrega do objeto desta licitação; 

8.1.4 – Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante 

a execução dos serviços. 

8.2 – Da CONTRATADA: 

8.2.1 – Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;  

8.2.2 – Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os 

materiais vendidos; 

8.2.3 – Manter, durante a duração do contrato, todas as condições habilitação; 

8.2.4 – Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 

8.2.5 – Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste edital; 

8.2.6 – A empresa vencedora deverá apresentar em até 05 (cinco) dias, após assinatura do contrato, 

Projeto de Execução do Levantamento Físico e Financeiro que não poder ultrapassar 120 (cento e 

vinte) dias. 

8.2.7 – Aceitar as alterações que se fizerem necessárias, conforme disposto no Artigo 65 da Lei nº 

8.666/93; 

8.2.8 – Responsabilizar-se pela execução dos objetos inclusive no que se referir a não observância 

da legislação em vigor; 

8.2.9 – Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os vícios resultantes da má 

execução do objeto. 

8.2.10 – Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega dos objetos deste Contrato, 

inclusive no que se referir à qualidade dos recursos empregados e seleção e treinamento dos recursos 

humanos necessários ao seu desenvolvimento; 

8.2.11 – Responder integralmente, por quaisquer perdas e danos que vier a causar ao Município de 

Santo Antônio do Leverger-MT ou à terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua 

ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 

sujeitas. 

8.2.12 – Entregar o objeto com todos os recursos necessários à sua execução; 

8.2.13 – Cumprir todas as obrigações trabalhistas, em relação aos seus empregados, tais como: 

salários, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, indenizações, encargos trabalhistas, 

acidentes de trabalho; 

8.2.14 – Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-las na época própria, vez 

que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de 

Santo Antônio do Leverger-MT; 



 

8.2.15 – Efetuar a entrega do objeto contratado, de acordo com a necessidade e o interesse da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leverger-MT, no ato do recebimento da requisição expedida 

pela Empresa; 

8.2.16 – A Empresa deverá: Comunicar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leverger-MT por 

escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário, 

que impeça o cumprimento das obrigações deste Contrato, em especial ao descumprimento da 

entrega dos objeto solicitado, que deverá ser solucionado em igual período 24 (vinte e quatro) horas, 

salvo motivo de força maior que deverá ser comprovado; 

8.2.17 – Manter contato com a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leverger-MT sobre 

quaisquer assuntos relativos à entrega dos objetos deste Contrato, sempre por escrito, ressalvados 

os entendimentos verbais determinados pela urgência de cada caso; 

8.2.18 – Estabelecer normas e procedimentos, em conjunto com a Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio do Leverger-MT, para o fluxo operacional da entrega dos objetos deste Contrato; 

8.2.19 – Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

execução deste CONTRATO; 

8.2.20 – A inadimplência da Empresa, com referência aos encargos estabelecidos nos itens acima, 

não transfere à Administração da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leverger-MT a 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a 

Empresa renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leverger-MT. 

9.0 – CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 

9.1 – Pela inexecução total ou parcial deste contrato, a Administração poderá garantida a prévia 

defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.1.1 – Advertência; 

9.1.2 – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Santo Antônio do Leverger, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

9.1.3. De acordo com o termo de referencia que fazem partem integrante da Adesão 023/2022. 

10.0 – CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO 

10.1. – DO REAJUSTE 

10.1.1 – Os preços dos serviços objeto desta licitação são fixos e irreajustáveis, pelo prazo de 01 (um) 

ano, contados a partir da data de apresentação da proposta.  

10.2.2 – Após um ano poderá haver reajuste pelo IPCA. 

10.2 – DO REEQUILIBRIO 

10.2.1 – O valor do contrato poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com vista à 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da mesma, na forma do artigo 65, inciso II, alínea d, 

da lei 8666/93, e observados os itens subsequentes deste termo de referência. 

10.2.2 – As eventuais solicitações, observadas o disposto no item anterior, deverão fazer-se 

acompanhar de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de 

consequências incalculáveis bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do 

contrato. 

10.2.3 – Deverão estar presentes os seguintes pressupostos da concessão do direito, quais sejam: 

a) Elevação dos encargos do particular; 

b) Ocorrência de evento posterior à assinatura do Contrato; 

c) Vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos da empresa; 

d) Imprevisibilidade da ocorrência do evento 



 

 

11.0 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 – Conforme a Portaria nº 117/GP/2022, o acompanhamento e a fiscalização da execução do 

presente contrato será feito pela servidora ADRIANA DE OLIVEIRA – CPF: 672.848.840-53 

designada pela Secretaria Municipal de Gestão, nos termos do art.67 da Lei nº 8.666/93, competindo-

lhe tomar todas as providências, de modo assegurar que este seja executado de acordo com as 

cláusulas avançadas. 

12.0 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 - As despesas decorrentes do objeto desta licitação serão empenhadas na secretarias 

municipais: 

Secretaria Municipal de Gestão 

Dotação: 04.122.0029.2123 

Natureza de Despesa: 33.90.39.00.00 

Fonte: 15000000000 

Valor orçamentário atual: 201.000,00 (duzentos e um mil reais) 

13.0 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1 - O foro da Comarca de Santo Antônio do Leverger, Estado de Mato Grosso, é o competente 

para dirimir eventuais pendências acerca deste Contrato, na forma da lei nacional de licitações, art. 

55, § 2º. 

14.0 – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 – Este Contrato se sujeita ainda e no que couber às Leis municipais inerentes ao assunto. 

14.2 – Fica a CONTRATADA obrigada a manter as mesmas condições de habilitação durante toda a 

vigência do contrato, especialmente no que diz respeito à seguridade social – INSS e FGTS. 

E, por estarem justos e contratados, assina o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença de duas testemunhas. 

 

Santo Antônio do Leverger –MT, 05 de Julho de 2022. 

 

 

 

 

Francieli Magalhães de Arruda Vieira Pires               

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 
            Jussemar Rebuli Pinto  

Lider Consultoria e Assessoria Empresarial 

Ltda. 

                CNPJ: 11.499.448/0001-18 
 
 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1.________________________                                      2.___________________________ 

    Nome: Nome: 

    RG:                                  RG: 



 

 


